
INDICAÇÃO No                , DE 2020  
(Da Senhora Perpetua Almeida)  

 
  

Sugere ao Ministério  da Saúde a
criação  de  um  programa  para
acompanhamento  psicológico  dos
profissionais  da  saúde  que  estão
lidando diretamente com os casos de
COVID 19. 

 
  

  
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Saúde,  

Dirijo-me  a  Vossa  Excelência  para  sugerir  que,  na
incumbência de suas atribuições, realize todos os esforços técnicos,
administrativos  e  orçamentários  necessários  objetivando  contribuir
decisivamente com a criação de um programa para acompanhamento
psicológico dos profissionais da saúde que estão lidando diretamente
com os casos de COVID 19. 

A epidemia que assolou o mundo está causando impactos a
todos  os  profissionais,  porém,  os  profissionais  da  área  de  saúde
sofreram  transtornos  imensamente  maiores,  pois  tiveram  que
aprender na prática a lidar com um inimigo invisível, desconhecido e
perigoso.

Muitos  desses  profissionais  improvisaram  o
acompanhamento dos pacientes suspeitos  de estarem com COVID
19, devido a falta um protocolo efetivo de tratamento e equipamentos
disponíveis.  Além  disso,  os  profissionais  da  área  de  saúde  tem
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vivenciado o isolamento social de maneira diferente nesse momento
de epidemia. 

Eles  passam  mais  tempo  dentro  dos  hospitais  do  que
próximo as suas próprias famílias, isso têm mudado suas rotinas para
enfrentar uma doença que já matou milhares de pessoas pelo mundo
e um número cada vez maior no Brasil. Garantir o acompanhamento
psicológico  desses  profissionais  é  poder  oferecer  um  atendimento
humanizado e reconhecer seus esforços.

Certos de que é preciso dá uma atenção a essa questão
encaminhamos esta proposição legislativa.

Sala das Sessões, em          de            de 2020. 
 

 

PERPÉTUA ALMEIDA 
Deputada Federal PCdoB – AC 
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REQUERIMENTO  
(Da Senhora Deputada Perpetua Almeida)  

 
  
Requer  o  envio  de  Indicação  ao

Ministério  da  Saúde  sugerindo  a
criação  de  um  programa  para
acompanhamento  psicológico  dos
profissionais  da  saúde  que  estão
lidando diretamente com os casos de
COVID 19. 

 
 
 

  

                Senhor Presidente,  
 
  

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento Interno

da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência,  seja

encaminhada  ao  Sr.  Ministro  da  Saúde  a  Indicação  em  anexo,

sugerindo  a  criação  de  um  programa  para  acompanhamento

psicológico dos profissionais da saúde que estão lidando diretamente

com os casos de COVID 19. 

Sala das Sessões,         em        de 2020.  
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 Deputada Perpétua Almeida 
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